
- 277 

A invocaçãJ da Lei n.O 525-A, de 
7-12-48, destinada a regulamentar a 
aplicação do art. 23 do Ato das Dis
poslçoes Constitucionais Transitórias, 
também não tem pertinência na espécie. 

9. Em conclusão: se os pressupostos 
do E. F., de acôrdo com as observações 
ora expendidas, se verificaram, penso 
que o tempo de serviço mencionado pelo 
requerente, Lourinaldo Valadares de 
Paula Gaia, deve ser contado integral
mente, para os efeitos previstos no 
art. 192 da Constituição. 

É o que me parece. 
S. M. J. 

D. F., 9-6-49. - Carlos Medeú"os silo 
va, Consultor Jurídico. 

À S. Oro 13-6-49. - J. Maria: Broxado 
Filho. 

Tendo em vista o parecer emitido 
pelo Sr. Consultor Jurídico do DASP, 
com o qual esta DP se manifesta de 
pleno acôrdo, poderá o processo ser res· 
tituído à Diretoria Geral do Pessoal do 
Ministério da Aeronáutica. 

D. P., em 27 de junho de 1949. -:.. 
João Maria Broxado Filho, Diretor. 

De acôrdo. - Bittencourt Sampaio. 
Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ANTIGUIDADE DE CLASSE - INM 
TERINIDADE 

- Interpretação dos arts. 51 e 52 do Estatuto dos FunM 
cionários Públicos Civis da União. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 5.402-48 

1. A propósito da antiguidade de 
classe, o E. F. no art. 51 dispõe: .. A 
antiguidade de classe será determinada 
pelo tempo de efetivo exercício do fun
cionário 1Ul! classe a que pertencer." 

2. Para os casos de fusão de classes, 
ou de reclassificação de cargo, de uma 
carreira em outra, ou de cargo iso
lado em carreira, foi editada norma 
especial, o decreto-lei n.o 6.733, de 
25-7-44. Ainda aqui a regra é a mes
ma. Computa-se, na nova classe, a 
antiguidade de classe que o funcioná
rio tiver na. data da fusão, no caso 
de serem as classes do mesmo padrão 
de vencimentos. Havendo elevação de 
nível de vencimentos, em virtude de 
fusão de classes sucessivas, a antigui
dade de classe que o funcionário tiver 
será respeitada, integralmente, soman
do-se, quando fôr o caso, a anti
guidade de tôdas as classes a que te
nha pertencido. O ocupante de cargo 
isolado contará, como antiguidade de 
classe, no caso de fusão, tempo lí
quido de exercício. 

3. N o caso de transferência, ex· 
ofticio, "será levado em conta o tempo 
de efetivo exercício na classe a que 
pertencia" o funcionário. E no de 
permuta, ou de transferência pedida, a 
contagem da antiguidade de classe co~ 
meça .. da data em que o funcionário 
entrar em exercício na nova classe" 
(E. F., art. 52). 

4. Com relação ao tempo de serviço 
prestado como interino, o E.F., art. 51, 
parágrafo único, em sua redação ini· 
cial mandava computá-lo como antigui· 
dade de classe "desde que entre êste 
e o provimento efetivo não tenha havi
do interrupção". 

A restrição relativa à continuidade 
do exercício deixou, porém, de existir, 
com o advento do d.ecreto-Iei n.o 6.558, 
de 5-6-44, que dando nova redação 
àquele dispositivo, assim dispõe: .. O 
funcionário, exonerado na. forma do 
§ 9.0 do art. 17, que fôr nomeado em 
virtude de habilitação do mesmo con· 
curso, contará, como antiguidade de 
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classe, o tempo de efetivo exercício na 
interinidade" . 

5. Verifica-se, portanto, que a dou
trina legal a propósito de antiguidade 
de classe é no sentido de mandar 
computar todo o tempo de serviço 
prestadc na classe, mesmo nos casos 
de fusão ou transferência, ex officio. A 
modificação da lei no caso de interi
nidade, abolindo a exigência da conti
nuidade, veio consolidar o princípio de 
que nenhuma fração útil da antigui
dade de classe deverá ser desprezada. 

A exclusão da antiguidade de classe 
anterior, nos casos de permuta ou 
transferência, a pedido, reforça a mes
ma regra, porque impede a alteraçãu 
da ordem estabelecida de acôrdo com 
aquêles pressupostos, mediante provo
cação de interessados e possível pre
juízo dos demais ocupantes da classe. 

6. De acôrdo com êstes princípios, 
opinei no proc. n.o 6.364-47, em 
14-11-47, pela contagem, como de an
tiguidade de classe, do tempo de servi·· 
ço prestado à mesma classe, por um 
funcionário em disponibilidade que nela 
foi aproveitado. E entendi que no caso 
em exame a mesma regra deveria 
aplicar-se. 

A D.P. do D.A. do M.V.O.P. ob
jeta, entretanto, que a hipótese ofe
rece aspectos peculiares. 

J osaphat Carlos Borges exerceu, in
terinamente, c cargo da classe inicial 
da carreira de Engenheiro do Q. I, 
daquele Ministério, de junho de 1939 
a julho de 1946, quando foi exonera
do, a pedido, para exercer cargo mu
nicipal. Posteriormente, em maio de 
1947, foi provido ainda interinamente 
no mesmo cargo e para êle se habilitou 
em concurso, e foi afinal nomeado 
em caráter efetivo, em julho de 1948 
(Diário .Oficial de 8-7-48). 

7. Com relação ao segundo período 
não pode haver dúvida ante o texto ex
presso da lei. A sua terceira nomea
ção' decorreu de habilitação em con
curso. Mas quanto ao primeiro perío
do, houve interrupção de exercício em 
virtude de ato voluntário, a exonera
ção a pedido. 

A dispensa da continuidade constan
te da lei nova tem, aliás, explicação. 
em face da modificação do art. 17, 
§ 6.0 , do E.F., que em sua redação pri
mitiva mandava exonerar os interinos 
somente quando inabilitados. Desta 
forma o intervalo só poderia surgir 
por ato voluntário do interino habili
tado que permanecia no cargo, ao con
h'ário do que hoje acontece em que é 
exonerado com a homologação do con
curso (art. 17, § 9.0 ) e a nova nomea
ção pode não coincidir com a exonera
ção. Desde, porém, que haja nexo en
tre a exoneração por motivo de homo
logação do concurso e a nomeação 
posterior, a interrupção do exerClClO 
não tem o efeito de cancelar o tempo 
da classe prestado anteriormente. 

8. Mas a hipótese ventilada neste 
processo, quanto ao primeiro período, 
não se enquadra, porém, claramente, 
dentro dos textos. Deve, portanto, o 
intérprete buscar outros subsídios para 
a solução do caso singular. 

9. O recente Regulamento de Pro
moções baixado com o decreto número 
24.646, de 10-3-48, contém regra que 
pode ser assimilada no caso em exame. 
N o art. 25 manda contar a antiguida
de de classe, nos casos de readmissão, 
da data em que o funcionário entrar 
no exercício do cargo. Esta regra, que, 
a meu ver, data venia, não traduz com 
precisão o princípio do art. 53 do E.F., 
tem hoje por si a autoridad.e de um 
decreto executivo e na órbita admi
nistrativa deve prevalecer sôbre as opi
niões individuais. 

10. Atendendo à melhor instrução 
do processo, com os esclarecimentos 
prestados pela repartição de origem, e 
também à norma estabelecida no art. 25 
do recente Regulamento de Promoções, 
aplicável por analogia à espécie, opino 
por que seja contado como de anti
guidade de classe, somente o segundo 
período de interinidade. 

E' o que me parece. 

D.F., 5-11-48 - S.M.J. - Catrlolf 
Medeiros Silva, Consultor Jurídico. 
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De acôrdo. - Bittencourt Sampaio. 
À vista do novo parecer do Consul

tor Jurídico do D.A.S.P., aprovado 
pelo Senhor Diretor Geral, restitua-se 

o processo à D. P . V " publicando-se o 
referido parecer. 

D.P., em 10 de janeiro de 1949. _ 
Marcos Botelho, Diretor de Divisão. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA - REVERSÃO 

não 
- Os atos baixados com fundamento na lei 171 de 1947 
têm efeito retroativo. " 
- Interpretação da Lei n.o 171, de 15-12-47. 

PRESID:tNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO N.o 9.853-49 

- E. M. n.o 521, de 4-7-49, do D. A. 
S. P., restituindo processo em que João 
Vieira da Luz, aposentado no cargo de 
Agente Fiscal do Impôsto de Consumo, 
no Distrito Federal, pede reversão à ati
vidade, bem como solicitando publicação. 
na íntegra, desta E. M. "Aprovo. 7-7-
49". Segue-se a publicação solicitada: 

E. M. n. ° 521. 
Rio de Janeiro, D. F. em 4 de julho 

de 1949. 
Excelentíssimo Sr. Presidente da 

República: 
Trata o anexo processo, que V. Ex.a 

submeteu ao estudo dêste Departa
mento, de pedido de reversão, formu
lado, de acôrdo com a Lei n.o 171, de 
15-12-47, por João Vieira da Luz, apo
-sentado por decreto de 6-1-38, no cargo 
.de Agente Fiscal do Impôsto de Con
'sumo no Distrito Federal. 

2. Cumpre esclarecer, preliminar
mente. que a aposentadoria do interes
sado foi processada, ex-ollicio, nos têr
mos do art. 177 da Carta Constitucional 
,,(ie 1937 .. 

3. Por outro lado, a Lei n.O 171, 
de 15-12-47, que dispôs sôbre a situa
ção dos reformados e aposentados com 
fundamento no dispositivo acima trans
crito da Carta de 1937, estabeleceu que 
-os funcionários, civis ou militares, as
'sim afastados, reverteriam à atividade, 
,desde que o requeressem dentro de no
'venta dias, contados da sua promul
:gação. 

4. Conforme se verifica do processo, 
a aposentadoria do interessado não foi 
precedida de pedido expresso do mesmo, 
o que, de acôrdo com o art. 5.0 da 
citada Lei n.o 171, o excluiria do bene
fício pela mesma outorgado, tendo sido 
observadas, no processamento de sua 
reversão, as normas constantes da Cir
cular n.o 18-47 da Secretaria da Pre
sidência da República, baixadas para 
fiel execução daquele diploma legal. 

5. Entretanto, como o interessado 
já atingiu o limite máximo de idade 
fixado pela Constituição vigente, para 
a permanência no serviço público, con
forme esclareceu o Ministério da Fa
zenda, entende êste Departamento que, 
do mesmo ato que efetuar a reversão 
pleiteada, deve, também, constar a sua 
aposentadoria, com fundamento no art • 
191, item lI, da Constituição, tal como 
se deu com Alexandre Aguiar, que 
reverteu e foi aposentado pelo mesmo 
ato, de acôrdo com os aludidos funda
mentos legais (Diário Olicial de 15-
-10-49) . 

6. Dêsse modo, a nova aposentado
ria não deverá vigorar a partir da data 
em que o funcionário houver comple
tado o limite de idade fixado pela legis
lação da éppca, segundo o ponto de 
vista defendido pelo Ministério da Fa
zenda, porquanto essa medida faria 
retroagir os efeitos da Lei n.o 171. de 
1947, em evidente contraposição com 
seus preceitos e a les:islação em vi~or. 




